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INDICAÇÃO Nº 092/2025 

 
AUTOR: Elder Gobbi, Diego Rafael Grendene, Daniele 
de Lima Zottis e Aelton Antônio Figueiredo. 
 

INDICA AO EXMO. SR. ALVARO GALVAN, PREFEITO 

MUNICIPAL DE TAPURAH, A NECESSIDADE DE 

PROPOR PROJETO DE LEI QUE FLEXIBILIZA A HORA-

ATIVIDADE, PERMITINDO QUE 60% DESSAS HORAS 

SEJAM CUMPRIDAS REMOTAMENTE, INCLUSIVE EM 

CASA, PARA ATIVIDADES COMO PREPARAÇÃO DE 

AULAS E CORREÇÃO DE PROVAS, E OS 40% 

RESTANTES, VOLTADOS À FORMAÇÃO, SEJAM 

REALIZADOS NA ESCOLA OU EM LOCAL DE 

CAPACITAÇÃO.  
 

Com base no que dispõe o Regimento Interno da Casa e 

a Lei Orgânica Municipal requeiro a mesa, ouvido o soberano plenário, que a 

presente indicatória seja encaminhada ao órgão competente para 

concretização desta medida. 

 
Câmara Municipal de Tapurah - MT, ao décimo primeiro dia do 

mês de julho de 2025. 
 
 

 
 

Elder Gobbi Diego Rafael Grendene 
Vereador - Republicanos Vereador - União 

  
 
 

 
 

Daniele Zottis Aelton Antônio Figueiredo 
Vereadora - Republicanos Vereador - Republicanos 

 

Usuario
Novo carimbo
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